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AUTÓGRAFO DE LEI N.º 010/2.009 
DE 02  DE JUNHO DE 2009. 

DO 

PROJETO DE LEI N.º 004/2009 DE 13 DE ABRIL DE 2009. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO - 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
REGIMENTALMENTE APROVOU O PROJETO DE LEI 
N.º 004/2009, QUE  “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2010 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
PORTANTO AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A SANCIONAR E PROMULGAR A 
SEGUINTE LEI.  

 
APRESENTA O SEGUINTE AUTÓGRAFO DE LEI: 

 
Art. 1.º São estabelecidas, em cumprimento às disposições do art. 

165, § 2º, da Constituição Federal combinadas com as contidas no Artigo 4º da 
Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes para a 
elaboração da proposta orçamentária do Município de Santa Rita do Pardo para 
o exercício financeiro de 2010, compreendendo: 

 
I – as metas e prioridades da administração pública municipal – anexo 

I; 
 

II – as diretrizes para elaboração e execução do orçamento do 
município e suas alterações. 

 
III – o conteúdo e forma da proposta orçamentária; 
 
IV – os princípios e limites constitucionais; 
 
V – as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal; 
 
VI – o equilíbrio entre receita e despesa; 
 
VII – os critérios e formas de limitação de empenho; 
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VIII – as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos 
sociais; 

 
IX – as disposições sobre precatórios judiciais; 
 
X – as diretrizes e limites para elaboração da proposta orçamentária 

do poder legislativo; 
XI – as condições e exigências para transferências de recursos 

públicos às entidades públicas e privadas;  
 
XII – as disposições gerais. 

 
Parágrafo Único. Fazem parte desta lei o Anexo I – Metas e 

Prioridades da Administração Pública Municipal, Anexo II – Metas Fiscais e o 
Anexo III – Riscos Fiscais, estabelecidos nos Parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 4º da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

CAPÍTULO I 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO  

PÚBLICA MUNICIPAL 
 

Art. 2.º Em consonância com o art. 165, § 2o, da Constituição, as 
metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2010 guardarão 
conformidade com aquelas definidas e a serem demonstradas no Plano 
Plurianual de 2010 a 2013 a ser elaborado, previstas para o exercício de 2010, 
as quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária 
correspondente, não se constituindo, no entanto como um limite ou ordem 
cronológica na execução da despesa. 

 

CAPÍTULO II 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES. 
 

Art. 3.º Para os efeitos desta Lei, entendem-se por: 
 

I – programa, instrumento de organização da ação da Administração 
Municipal, visando a concretização dos objetivos pretendidos; 
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II – projeto, instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

 
III – atividade, instrumento de programação para alcançar o objetivo 

de um programa, envolvendo um conjunto de operações de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação da 
administração. 

 
IV – operação Especial, despesas que não contribuem para a 

manutenção das ações do governo, das quais não resulta um produto, não 
gerando contraprestação direta sob forma de bens ou serviços. 

 
§ 1.º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os 

seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos especificando os 
respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da ação. 

 
§ 2.º Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a 

função e sub-função às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a 
Portaria Nº 42, de 14 de Abril de 1999, do Ministério de Orçamento e Gestão. 

 
§ 3.° As Categorias de Programação de que trata esta Lei serão 

identificadas no projeto de lei orçamentária, por programa, atividades, projetos 
ou operações especiais e serão desdobrados em subtítulos, especialmente para 
especificar sua localização física, integral ou parcial das respectivas atividades, 
projetos e operações especiais, e respectivos subtítulos com indicação de suas 
metas físicas. 

§ 4. º A modalidade de aplicação, referida no parágrafo 3º, destina-se 
a indicar se os recursos serão aplicados diretamente pela unidade detentora do 
crédito orçamentário, ou transferidos, ainda que na forma de descentralização, 
aos órgãos ou entidades.  

Art. 4.º Os orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, estimarão as 
Receitas e Fixarão as Despesas dos Poderes Executivo e Legislativo. 

Art. 5.º A lei orçamentária discriminará em categorias de programação 
específicas as dotações destinadas: 

I -  à concessão de subvenções econômicas e subsídios; 
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II - ao  pagamento de precatórios judiciais, que constarão das 
unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos. 
   

     Art. 6.º O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo 
encaminhará à Câmara Municipal será constituído de: 
 

I -  texto da lei; 

II - quadros orçamentários consolidados; 

 
III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 

discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei; 
 

IV -  discriminação da legislação da receita e da despesa, referente 
aos orçamentos fiscal e da seguridade social; 
 

      V - demonstrativo de equilíbrio entre receitas e despesa 

Parágrafo único. Os quadros orçamentários a que se refere o 
inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso 
III, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes: 

I – evolução das receitas do Tesouro Municipal , segundo as 
categorias econômicas  e seus desdobramentos em fontes, discriminando cada 
imposto e contribuição de que trata o art. 195 da Constituição Federal; 

II – evolução das despesas do Tesouro Municipal, segundo as 
categorias econômicas e grupos de despesa; 

III – resumo das receitas do Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, isolada e conjuntamente por categorias econômicas e origem dos 
recursos; 

IV – resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 

V – receita e despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade fiscal, 
conforme o Anexo I da Lei 4.320/64, e suas alterações; 
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VI – receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada 
e conjuntamente, de acordo com a classificação constante do Anexo III da Lei no 
4.320, de 1964, e suas alterações; 

VII – despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
isolada e conjuntamente, segundo Poder e órgão, por grupo de despesa e fonte 
de recursos; 

VIII – despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
isolada e conjuntamente, segundo a função, sub-função, programa, e grupo de 
despesa; 

IX – recursos do Tesouro Municipal, diretamente arrecadados, nos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, por órgão; 

X – programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino, nos termos do art. 212 da Constituição, em nível de órgão, detalhando 
fontes e valores por categoria de programação; 

XI – resumo das fontes de financiamento e da despesa do 
orçamento de investimento, segundo órgão, função, sub-função e programa; 

XII – fontes de recursos por grupos de despesas.  

Art. 7.° O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal os 
projetos de lei orçamentária e dos créditos adicionais em meio eletrônico com 
sua despesa discriminada, no caso do projeto de lei orçamentário, por elemento 
de despesa. 

§ 1o - A Comissão Permanente de Orçamento e Finanças da Câmara 
terá acesso a todos os dados utilizados na elaboração da proposta 
orçamentária. 

§ 2o - Os demonstrativos e informações complementares exigidos por 
esta Lei identificarão, logo abaixo do respectivo título, o dispositivo a que se 
referem. 

Art. 8.º Os orçamentos fiscal e da seguridade social, referentes aos 
poderes do município, seus fundos e órgãos da administração direta, indireta, 
autarquias e fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista em 
que o município detém a maioria do capital social com direito de voto, criadas e 
mantidas pelo poder público municipal se apresentarão na lei orçamentária de 
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forma conjunta e discriminarão as despesas por unidade orçamentária, 
detalhadas por categoria de programação, segundo exigências da lei n° 
4.320/64. 

                                                
Art. 9.º A Lei de Orçamento deverá conter os preceitos estabelecidos 

no Art. 2° da Lei 4.320/64, de unidade, universalidade, anualidade, assim como 
os quadros demonstrativos ao referido Artigo. 

 
§ 1° - A Lei de Orçamento compreenderá todas as despesas próprias 

dos órgãos do Governo e da Administração Centralizada, ou que por intermédio 
deles se devam realizar. 

§ 2° - Todas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento 
pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções. 

Art. 10. A Lei de Orçamento deverá conter:  

I – autorização legislativa para Suplementações Orçamentárias de 
programas que na sua execução apresentem insuficiência de dotação, com 
recursos de Anulação de Dotações Orçamentárias, Excesso de Arrecadação, 
Superávit Financeiro nos termos da Lei 4.320/64, art. 43, em consonância com o 
art. 110, da Lei Orgânica do Município;  

 
II – autorização legislativa para realização em qualquer mês do 

exercício financeiro de Operações de Crédito por antecipação da receita para 
atender a insuficiência de caixa, que deverá ser realizada a partir do décimo dia 
do início do exercício e liquidada até o dia 10 de dezembro de cada ano, 
observados os ditames da Seção IV, Das Operações de Crédito da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; em consonância com o art. 145, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município;  

 
III - adequação da previsão da despesa, a recursos oriundos de 

convênios, não consignados no orçamento, limitados aos recursos efetivamente 
arrecadados e sem previsão de dotação, ficando o crédito limitado aos recursos 
específicos do convênio; 

 
IV - reserva de Contingência, constituída exclusivamente com 

recursos do orçamento fiscal em montante equivalente a, no máximo 2% (dois 
por cento) do Orçamento aprovado, ficando o município autorizado à utilização 
desta reserva para atendimento a passivos contingentes, e outros riscos fiscais 
imprevistos, suplementando-se as respectivas dotações; 
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V – autorização legislativa para alterações orçamentárias dentro de 
cada grupo de despesa que não ensejarem mudança de valor, podendo ser 
realizadas mediante decreto do Executivo Municipal; 

 
VI – autorização legislativa para a criação de elementos de despesa 

dentro de um Programa de Trabalho já existente no Orçamento-Programa 
aprovado, que no curso da sua execução se fizer necessária, através de Decreto 
Executivo. 

 
§ 1.º - as suplementações realizadas com recursos de excesso de 

arrecadação serão limitadas ao crescimento nominal da Receita do Município, 
acumulada no exercício, aceitando-se também a tendência do exercício, de 
acordo com a Lei 4320/64, desde que previamente demonstrada, nos 
parâmetros da Legislação vigente; 

 
§ 2.º - verificando-se a inexistência de passivos contingentes e outros 

riscos fiscais imprevistos, poderá ser  utilizada a Reserva de Contingência para 
servir de  recursos de Créditos Adicionais, conforme o disposto no art. 8º da 
Portaria nº 163, de 04/05/2001, da Secretaria do Tesouro Nacional. 

         
Art. 11. Excluem-se eventualmente do limite estabelecido na Lei 

Orçamentária, ficando desde já autorizadas, para utilização nos Poderes 
Executivo e Legislativo, as Suplementações de Dotações para atendimento das 
seguintes situações: 

 
I - Insuficiência de dotação nos elementos de remuneração de pessoal 

e encargos, considerando que os limites Constitucionais estabelecidos na Lei 
Complementar n.° 101/2000, são verificados semestralmente; 

 
II - Insuficiência de dotações nos Programas dos Fundos com 

recursos da União ou Estados, já disponibilizados no caixa;   

 

III - suplementações referentes a contrapartidas não disponibilizados 
no orçamento, correspondentes a recursos através de convênios com a união ou 
estado, para área de saúde, educação e assistência social. 

 

Art. 12. As dotações orçamentárias para atender às despesas com 
publicidade de interesse do Município, restringir-se-ão aos gastos necessários à 
divulgação de investimentos e serviços públicos efetivamente realizados, e de 
campanhas de natureza educativa e preventiva, inclusive as despesas com a 
publicação de editais e outras legalmente permitidas, como a publicação de atos 
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públicos e campanhas para esclarecer aos contribuintes sobre o calendário 
fiscal do Município. 

 

Art. 13. Na programação da despesa serão observados os seguintes 
procedimentos: 

 

I - é vedado o início de programas ou projetos não incluídos na lei 
orçamentária anual; 

 

II - é vedado consignar na lei orçamentária projetos com a mesma 
finalidade em mais de uma Unidade Orçamentária, crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada. 

            lII - é vedada a vinculação da receita de impostos a órgãos, fundos ou 
despesas, nos termos do inciso IV do art. 167 da Constituição Federal. 

 

IV - é vedada a realização de despesa ou a assunção de obrigações 
que excedam os créditos orçamentários ou adicionais, ou quaisquer 
procedimentos que viabilizem a execução de despesa sem a comprovada e 
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

 

V – não podem ser fixadas despesas sem que estejam definidas as 
respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras. 

 

VI – não podem ser incluídas despesas a títulos de investimentos – 
Regime de Execução Especial, ressalvados os casos de calamidade pública 
formalmente reconhecidos, na forma do art. 167, § 3º, da Constituição Federal. 

 

Art. 14.  Observadas as prioridades a que se referem o Art. 2º desta 
Lei, na Lei Orçamentária somente serão incluídos novos projetos e despesas 
obrigatórias de duração continuada a cargo da Administração Direta, autarquias, 
fundos especiais, fundações, empresas públicas e sociedades de economia 
mista se: 

 

I - estiverem  sido adequadamente atendidos os projetos já iniciados; 
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II – os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou 
obtenção de uma unidade completa. 

 

III - estiverem sido contempladas as despesas de conservação do 
patrimônio público; 

 

IV - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; 

 

V - os recursos alocados destinarem-se às contrapartidas de recursos 
federais, estaduais ou de operações de crédito, com o objetivo de concluir 
etapas de uma ação municipal. 

Parágrafo único. A programação de novos projetos dependerá de 
prévia comprovação de sua viabilidade técnica, econômica e financeira. 

Art. 15. A lei orçamentária somente contemplará dotação para 
investimento com duração superior a um exercício financeiro, se o mesmo 
estiver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão. 

 

Art. 16. As fontes de recursos que corresponderem às receitas 
provenientes da concessão e permissão constarão da lei orçamentária com 
código próprio que as identifiquem conforme a origem da receita. 

 

CAPÍTULO III 

DO CONTEÚDO E FORMA DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 
 

 
Art. 17. A Proposta Orçamentária anual para o exercício de 2010, será 

encaminhada pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, até o dia 30 de outubro 
de 2009, e deverá conter: 

 
I – mensagem; 
  
II – projeto de lei do Orçamento; 

III – tabelas explicativas das estimativas de receita e despesa, das 
quais, além das estimativas de receita e despesa, constarão em colunas 
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distintas e para fins de comparação, as receitas arrecadadas nos últimos três 
exercícios. 

 
IV – especificação dos Programas Especiais de Trabalho custeados 

por dotações globais, em termos de metas visadas, decompostas em estimativa 
de custo das obras a realizar e dos serviços a prestar, acompanhada de 
justificação econômica, financeira, social e administrativa; 

 
V – quadro discriminativo dos investimentos segundo os projetos de 

obras e outras aplicações; 
 
VI – descrição sucinta de cada unidade administrativa e das suas 

principais finalidades com a respectiva legislação. 
 
VII – documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição 

Federal se houver, tais como anistia, remissões, subsídios e benefícios 
creditícios e de naturezas financeiras, tributárias.  

 
Art. 18. Os estudos para definição da previsão da receita para o 

exercício de 2010, deverão observar as normas técnicas e legais, a variação dos  
índices de preços, as alterações da legislação tributária, os incentivos fiscais 
autorizados, o crescimento econômico e vegetativo, a sua evolução nos últimos 
três exercícios anteriores e a arrecadação até o mês de dezembro de 2008.  

 

Art. 19. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei 
Orçamentária de 2010 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 
permitindo-se o amplo acesso da sociedade à todas as informações. 

 

Parágrafo único. Será assegurada aos cidadãos a participação no 
processo de elaboração do orçamento de 2010 por meio de Audiência Pública, a 
ser realizada especialmente para esse fim, quando deverá ser ouvida através 
dos Órgãos Municipais competentes em cada área, a coletividade, sobre as 
prioridades de contemplação de dotações para projetos, obras e serviços de 
interesse do Município, relacionados especialmente ao desenvolvimento 
regional, à Educação, à Cultura, à situação sócio-econômica e outras influentes 
que possam contribuir para o bem estar e ao desenvolvimento do Município, 
conforme dispõem o art. 44 do Estatuto da Cidade, o art. 48 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
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Art. 20. A proposta Orçamentária da Seguridade Social será 
elaborada de forma integrada pelos Órgãos responsáveis pela Saúde, e 
Assistência Social, de acordo com as metas e prioridades desta Lei e Art. 24 da 
Lei Complementar n.° 101/2000. 

 
Art. 21. A elaboração dos Orçamentos Anuais deverão atender às 

normas e anexos estabelecidas pela Lei 4.320/64, complementadas pela Lei 
Federal n.° 101/2000, assim como as disposições da Constituição Federal. 

 

§ 1º  Também deverão ser seguidos pelos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município as emanações que fluem da Secretaria do Tesouro 
Nacional, através de suas Portarias, Manuais, Notas Explicativas, Resoluções e 
os demais  instrumentos, que nortearão a Contabilidade Pública Nacional, 
visando a sua padronização, 

 
§ 2º Tendo em vista que a Lei do Orçamento Anual também 

apresentará conjuntamente a programação do Orçamento fiscal e da seguridade 
social, a discriminação da despesa será apresentada quanto a sua natureza por 
categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação 
e por unidade orçamentária, expressa por categoria de programação, indicando-
se, para cada uma no seu menor nível de detalhamento:  

 
I - pessoal  e encargos sociais; 

II - juros  e encargos da dívida; 

III - outras  despesas correntes; 

IV - investimentos ; 

V - inversões  financeiras, incluídas quaisquer despesas 

referentes à constituição de capital de empresa pública;  

VI - amortização  da dívida. 

Art. 22.  O Órgão central de finanças encarregado do Planejamento 
Orçamentário comandará as alterações Orçamentárias, observadas as 
reduções, contenções e não aplicações de despesas em determinadas 
unidades, em favor das demais unidades orçamentárias, objetivando as 
aplicações em áreas prioritárias, de maior concentração da necessidade de 
serviços públicos. 
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Art. 23. Os Orçamentos das Administrações Indiretas e dos Fundos 
constarão da Lei Orçamentária Anual em valores e Dotações Globais, não lhes 
prejudicando a autonomia da gestão legal de seus recursos, cujos 
desdobramentos, alterações e suplementações serão aprovados por atos do 
Poder Executivo, no exercício de sua vigência. 

 

Parágrafo único. Aplicam-se às Administrações indiretas no que 
couber, os limites e disposições da Lei Complementar nº 101/2000, cabendo a 
incorporação dos seus Orçamentos Anuais, assim como as prestações de 
contas, as demonstrações consolidadas do Município. 

 

Art. 24. A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do 
projeto de lei orçamentária, serão elaboradas a preços correntes do exercício a 
que se refere.          

 
Art. 25. Os recursos orçamentários do Município e de seus fundos 

serão programados para atender, em ordem de prioridade aos gastos com 
pessoal e encargos, serviços da dívida e outras despesas de custeio 
administrativo e operacional, precatórios judiciais, contrapartidas de convênios e 
de programas financiados e aprovados por lei específica, transferências de 
duodécimos devidos ao Poder Legislativo e, finalmente as despesas de capital.   

 
Art. 26. Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos e 

pagamento de sinal, amortização, juros e outros encargos observados os 
cronogramas financeiros das respectivas operações, não poderão ter destinação 
diversa das referidas finalidades, exceto se comprovado erro na alocação dos 
recursos. 

 
Parágrafo único. Poderá, entretanto, haver abertura de crédito 

adicional suplementar, com prévia autorização legislativa, de recursos de 
contrapartida, para cobertura de despesas com pessoal e encargos sociais, 
sempre que for evidenciada a impossibilidade de sua aplicação original. 

 
Art. 27. Durante as festividades municipais, tais como: aniversário da 

cidade, festa do Santo Padroeiro do Município, carnaval, natal, festas juninas, e 
outras datas comemorativas relevantes, a Prefeitura Municipal poderá realizar, 
desde que haja autorização legislativa as seguintes despesas: 

 
I – locação de equipamento de som, estruturas de palco e iluminação;  
 
II – aquisição de material gráfico; 
 
III – contratação de serviços de terceiros; 
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IV – contratação de artistas; 
 
V – contratação de empresas especializadas na realização de 

eventos. 
 
Parágrafo único. Poderá ainda o Poder Público Municipal, realizar 

aporte de recursos financeiros às entidades organizadoras das festividades, 
desde que legalmente constituídas, e expressamente autorizado pelo Poder 
Legislativo. 

Art. 28. O Orçamento Anual com relação a Educação e Cultura, 
observará as seguintes diretrizes tanto na sua elaboração como na sua 
execução: 

 
I - aplicação de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da Receita 

resultante de Impostos, compreendida a proveniente de Transferências na 
manutenção e desenvolvimento do ensino (Art. 212 da C.F.); 

 

II – aplicação de no mínimo 60% (sessenta por cento) dos recursos 
advindos do FUNDEB, e demais receitas apuradas pelo Fundo Municipal, no 
Grupo Magistério, e o restante de 40% nos funcionários administrativos e nas 
demais despesas inerentes à Educação Básica Pública, com o objetivo de 
assegurar a universalização de seu atendimento e a remuneração condigna dos 
professores do ensino básico; 

 
III - Os recursos dos fundos assim como a sua operacionalização 

Orçamentária e Contábil deverão ser individualizados em termos de registro da 
receita, bem como da aplicação da despesa, de forma a evidenciar a Gestão do 
Fundo, assim como facilitar a Prestação de Contas a quem de direito. 

 
Parágrafo único. Ocorrendo a impossibilidade de aplicação do mínimo 

exigido de 60% ao Grupo Magistério, o valor correspondente entre a diferença 
do valor não aplicado será rateado entre o grupo de  Professores sob a forma de 
Abono Salarial no mesmo exercício da ocorrência, de forma a ser definida e 
regulamentada pelo Poder Executivo através de Decreto. 

 
Art. 29. Nas operações de créditos, aplicam-se as normas 

estabelecidas no art. 167 da Constituição Federal, e ao que consta na 
Resolução do Senado Federal de nº 43 de 21 de Dezembro de 2001, bem como 
nos Arts.  32 e 33 para a contratação, assim como os Art. s 34, 35, 36 e 37 
quanto as vedações, da Lei complementar nº 101/2000.  
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Art. 30. Às operações de crédito por antecipação de Receita 
Orçamentária, aplicam-se as disposições estabelecidas na Resolução do 
Senado Federal de nº 43 de 21/12/2001, contidas a partir de seu art. 36, bem 
como as compreendidas no Art.  38, da Lei Complementar nº 101/2000. 

 
Art. 31. É vedada a utilização de recursos transferidos, em finalidade 

diversa da pactuada. 
 

Art. 32.  Nos termos do Art. 63 da Lei Complementar Federal nº 101, a 
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo faz as seguintes opções: 

 
I - a verificação do cumprimento dos limites estabelecidos para 

Pessoal será efetuada no final de cada semestre; 
 
II - divulgar semestralmente até 30 dias após o fechamento do 

semestre, o Relatório de Gestão Fiscal (Art. 54). 

Art. 33. As operacionalizações e demonstrações contábeis 
compreenderão isolada e conjuntamente as transações e operações de cada 
Órgão e Fundo ou entidade da administração direta autarquia e fundacional 
inclusive empresa estatal dependente, nos termos do inciso III do Art. 50 da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

Art. 34. As disponibilidades de Caixa serão depositadas em 
instituições financeiras Oficiais nos termos do Art. 43 da Lei complementar nº 
101/2000 e § 3º do Art. 164 da C.F., devidamente escriturada de forma 
individualizada, identificando-se os recursos vinculados ao Órgão, Fundo, ou 
Despesa Obrigatória. 

 

Art. 35. A Pessoa Jurídica em débito com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal e com o  Sistema de Seguridade Social, como estabelecido 
em Lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios, 
Incentivos Fiscais ou Creditícios, conforme estabelece o art. 195 § 3º da 
Constituição Federal. 

 
Parágrafo único. A condição de regularidade da pessoa jurídica será a 

estabelecida pelos órgãos competentes em cada situação ou seja, Tesouro 
Nacional, Estadual e Municipal e  Sistema de Seguridade Social. 

 
Art. 36. O Orçamento relativo à Saúde, deverá observar os limites 

constitucionais estabelecidos no art. 198 da Constituição Federal e no Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias art. 77. 
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Art. 37. Integram a Divida Pública Consolidada as operações de 

crédito de prazo inferior a 12 meses cujas receitas tenham constado do 
Orçamento, nos termos do § 3º do Art.  29 da Lei 101/2000. 

 

Parágrafo único. Equipara-se a Operação de crédito, e integrará a 
Dívida Pública Consolidada, nos termos do § 1º do Art.  29 da Lei 101/2000, sem 
prejuízo do cumprimento das exigências dos Art. s 15 e 16: 

 
I - assunção de Dividas; 
II - o reconhecimento de Dividas; 
III - a confissão de Dividas. 

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 

 
Art. 38. A estimativa da receita que constará do projeto de Lei 

Orçamentária para o Exercício de 2010 contemplará medidas de 
aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com vistas à 
expansão de base de tributação e conseqüente aumento das receitas próprias. 

                    

Art. 39. O poder Executivo providenciará, afim de assegurar a 
programação e arrecadação de recursos, revisões tributárias, vinculadas 
especialmente: 

 
I - à revisão da Legislação e cadastro imobiliário, para efeito de 

regulamentação, lançamento e arrecadação do IPTU; 
 
II - ao recadastramento dos contribuintes do imposto sobre Serviço de 

qualquer Natureza – I.S.S.Q.N., e aprimoramento no sistema de sua fiscalização 
e cobrança; 

 
III - à reestruturação no sistema de avaliação imobiliária, para 

cobrança do ITBI adequando-o á realidade e valores de mercado; 
 
IV - ao controle da Circulação de Mercadorias e Serviços produzidos e 

comercializados no município, para efeitos de crescimento do índice de 
participação no ICMS; 

 
V – à reformulação no processo de lançamentos de créditos tributários 

e de cobrança do Imposto Territorial Rural, através de Convênios com a 
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Secretaria da Receita Federal, mudando o sistema de arrecadação, como 
incumbência da Prefeitura Municipal, se tornando receita própria do Município, 
visando ao aumento expressivo de seu volume.   

 
VI - às amostragens populacionais periódicas, visando a obtenção de 

maiores ganhos nos recursos do Fundo de participação dos Municípios FPM, 
distribuídos em Função da Receita da União, do Imposto de Renda e Imposto 
sobre Produtos industrializados; 

 
VII - à recuperação dos investimentos, através da cobrança da 

Contribuição de Melhorias prevista em Leis; 
 
VIII - à cobrança, através das Tarifas decorrentes de Serviços 

Públicos ou do Exercício do Poder de Polícia, com seus custos atualizados de 
acordo com o dimensionamento das despesas aplicadas na Prestação dos 
Serviços e nas demais atividades vinculadas aos Contribuintes Imobiliários, 
Prestadores de serviços, comércio e Indústria em geral, localizados no território 
do Município; 

 
IX – à modernização da Administração Pública Municipal, através da 

informatização dos serviços, redução de Despesas de custeio, racionalização de 
gastos e implementações da estrutura operacional para o atendimento 
adequado das aspirações da coletividade; 

 
X – à promoção de medidas Extra-Judiciais e Judiciais para Cobrança 

dos Débitos inscritos na Dívida Ativa.  
 
XI –  à atualização dos valores venais dos imóveis sujeitos à cobrança 

do Imposto Predial e Territorial Urbana. 

Art. 40. A lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício, 
de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após anulação de 
despesas em valor equivalente, caso produzam impacto financeiro no mesmo 
exercício. 

§1° - A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício,  de 
isenção, de anistia, remissão, subsídio de caráter geral do qual decorra renúncia 
de receita deverá estar acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício de 2009, 2010 e 2011. 

§2° - A concessão ou ampliação referida no caput deste artigo 
somente poderá ser implementada se indicar a receita substitutiva que somente 
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poderá resultar de elevação de alíquota, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de outro tributo ou contribuição. 

§3° - Os benefícios fiscais referidos no §1° somente poderão entrar 
em vigor quando implementadas as medidas para substituição da receita 
previstas no §2° deste artigo. 

CAPÍTULO VI 
DO EQUILIBRIO ENTRE RECEITA E DESPESA 

 
Art. 41. A elaboração e aprovação do projeto da lei orçamentária de 

2010 e a execução da respectiva lei deverão ser compatíveis com a obtenção da 
meta de superávit primário para o setor público consolidado, que faz parte 
integrante desta Lei. 

 
Art. 42. Ao Município compete a arrecadação de todos os tributos 

instituídos nas Constituições Federal e Estadual vigentes, na Lei Orgânica do 
Município, e no Código Tributário Municipal, a aplicação de suas rendas. 
Constituem então as receitas do Município, aquelas provenientes: 

 
I - dos Tributos de sua competência; 
 
II - de prestação de serviços;  
 
III - das quotas-partes das transferências efetuadas pela União e pelo 

Estado,  relativas às participações em impostos Federais e Estaduais, 
conforme Art.  158 e art. 159 da CF.;  

 
IV - de convênios formulados com órgãos governamentais e entidades 

privadas; 
 
V - de empréstimos e financiamentos com prazo superior a 12 (doze) 

meses, autorizados por Lei específica, vinculados a obras e serviços públicos; 
 
VI - dos Recursos provenientes da alienação de bens móveis e 

imóveis; 
 
VII - das transferências destinadas à Saúde e à Assistência Social 

pelo Estado e pela União; 
 
VIII - das transferências destinadas ao Fundeb pelo Estado e pela 

União; 
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IX - das demais transferências voluntárias; 
 
X - das demais receitas auferidas pelo Tesouro Municipal. 
 
Art. 43. As previsões de Receita observarão as normas técnicas e 

legais, considerarão os efeitos das alterações da Legislação, a variação do 
índice de preços, do crescimento econômico, as tendências de recursos para 
aquele ano ou serviços públicos necessários, e as revisões tributárias 
decorrentes da legislação a vigorar naquele exercício, acrescentado de qualquer 
outro fator relevante, serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução 
nos últimos 3 anos, da projeção para os dois seguintes àqueles a que se 
referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas, atendendo às 
normatizações emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do 
Sul, e à Lei Complementar 101/2.000, à Constituição Federal de 1.988, e às 
Portarias Interministeriais do Tesouro Nacional. 

 
§ 1º A reestimativa de Receita por parte do Poder Legislativo só será 

admitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 
 

§ 2º O montante previsto para Receitas de Operações de Crédito não 
poderá ser superior ao das Despesas de Capital constantes do Projeto de Lei 
Orçamentária. 

 
§ 3º A Lei Orçamentária anual estimará os valores da Receita, fixará 

os valores das Despesas de acordo com a variação de preços prevista para o 
exercício de sua vigência, observadas as disposições da Lei Federal 4320/64, 
Art.  12 da Lei complementar Federal nº 101/2000 e demais legislações 
supervenientes. 

 
 Art. 44. Se, no decorrer do Exercício Financeiro e Fiscal, as 

Despesas, em face de variação de preços, tender a ultrapassar os quantitativos 
orçados, os quais são objeto de índice de crescimento pré-fixado, e a Receita 
também comportar-se acima dos níveis das Despesas Estimadas, o Prefeito 
poderá efetuar, excepcionalmente, adequação Orçamentária compatibilizada 
aos efeitos inflacionários, corrigindo monetariamente os valores quantificados no 
projeto inicialmente aprovado. 

 
Parágrafo único. Da mesma forma, se o comportamento da receita e  

despesa     tenderem a reduzir, em função de baixa taxa inflacionária, o Poder 
Executivo adotará as medidas adequadas à, conforme dispõe a Lei 
Complementar nº 101/2000. 
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Art. 45. Poderá o Poder Executivo Municipal conceder através de 
projetos de lei a serem enviados à Câmara Legislativa, os seguintes benefícios: 

 
I - isenção de IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) para imóveis 

construídos com valor a ser fixado na Lei Ordinária; 
 
II – parcelamento de débitos inscritos na Dívida Ativa, em prazos e 

condições a serem fixados na Lei Ordinária. 
 
III - isenção de multas e juros aos contribuintes inscritos em divida 

ativa, que optarem pelo parcelamento, ou que quitarem os referidos débitos em 
espécie. 

 
Art. 46. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual decorra de renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deverá iniciar sua vigência e nos dois seguintes e atender o disposto na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e pelo menos uma das seguintes condições: 

 
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada 

na estimativa da Receita Orçamentária, na forma do Art. 16 da Lei 
complementar nº 101, e de que não afetará as metas de resultados Fiscais 
previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias quando for o 
caso; 

 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 

mencionado no Caput, por meio do aumento da Receita, proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição. 

 
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou 
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos 
ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado. 

 
§ 2º O dispositivo neste Artigo  não se aplica: 

 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos Incisos I, II, 

IV e V do Art.  153 da Constituição Federal, na forma do seu § 1º; 
 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos 

respectivos  custos de cobrança. 
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Art. 47. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao 

Patrimônio Público a geração de despesas ou assunção que não atendam o 
disposto nos Arts. 16 e 17 da Lei complementar n 101/2.000. 

 
Art. 48. As receitas dos Fundos serão registradas nos Fundos  

respectivos, separando-as por rubricas específicas, inclusive as relativas aos 
Convênios que deverão ser individualizadas. 

 
CAPÍTULO VII 

DOS CRITÉRIOS E FORMAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO 
 

Art. 49. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da 
receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou 
nominal, os Poderes Legislativo e Executivo promoverão, por ato próprio nos 
montantes necessários, nos 30 dias subseqüentes, limitação de empenho e 
movimentação financeira, segundo os critérios e condições que serão 
estabelecidos através de ato próprio de cada Poder. 

 
§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que 

parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á 
de forma proporcional às reduções efetivadas. 

 
§  2º Não serão objeto de limitações de empenhos: 
 
I - as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais, 

inclusive aquelas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida;  
 
II - as despesas com ações vinculadas às funções saúde, educação e 

assistência social. 
 
§ 3º No caso de o Poder Legislativo não promover a limitação no 

prazo estabelecido no caput, o Poder Executivo fica autorizado a limitar os 
valores financeiros segundo os critérios fixados por esta Lei. 

 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder 

Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais em cada 
quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da 
Constituição ou equivalente na Casa Legislativa municipal. 

§ 5º - A Comissão Permanente de Orçamento e Finanças da Câmara 
apreciará os relatórios mencionados no §4o e acompanhará a evolução dos 
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resultados dos orçamentos fiscal e da seguridade social do Município, durante a 
execução orçamentária. 

§ 6º No caso de limitação de empenhos e de movimentação 
financeira, de que trata o caput deste Artigo buscar-se-á preservar as despesas 
abaixo hierarquizadas: 

 
I - com pessoal e encargos patronais; 
 
II - com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o Art. 45 

da Lei Complementar Nº 101/2001. 
 
Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as 

autorizações e adequações de sua estrutura administrativa, com o objetivo de 
modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao Poder Público Municipal. 

     
CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS  
COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 
Art. 51. Consideram-se como Despesas com Pessoal, as definidas no 

Art. 18 da Lei complementar n° 101 de 04 de maio de 2000, ou seja, o somatório 
por Poder, dos gastos com os respectivos servidores ativos e inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos e de 
membros dos Poderes Legislativo e Executivo, com quaisquer espécies 
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 
proventos da aposentadoria e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas 
extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais 
e contribuições recolhidas pelo Município às entidades de previdência, 
obrigando-se ao cumprimento dos limites estabelecidos nos Arts. 2º, 19, 20 e  
21, do mesmo diploma legal. 

 
Art. 52. A averiguação do cumprimento dos limites estabelecidos no 

Art. 169 da C.F e Art.s 19 e 20 da Lei Complementar nº 101, será realizada no 
final de cada semestre. 

§ 1º A despesa total, com pessoal, será apurada somando-se a 
realizada no mês em referência com as das onze imediatamente anteriores, pelo 
regime de competência, considerando-se a Receita Corrente Líquida do mesmo 
período, que se trata do somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e 
outras receitas correntes, excluídas a contribuição dos servidores para o custeio 
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do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas da 
compensação financeira citada no §9° do art. 201 da Constituição Federal. 

§ 2º Também serão consideradas como despesas de pessoal, os 
valores de contratos de terceirização de mão de obra, referentes à substituição 
de servidores municipais e levados à conta de “Outras Despesas de Pessoal”. 

§ 3º De acordo com os Artigos 19 e 20 da Lei Complementar nº 101, 
as despesas com pessoal ativo e inativo dos Poderes Legislativo e Executivo 
não poderão ser fixadas em valor superior, respectivamente, a 6% (seis por 
cento) e 54% (cinqüenta e quatro por cento) da receita corrente liquida estimada. 

Art. 53. Se a Despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e 
cinco por cento) do limite, serão vedados ao Poder ou Órgão referido no Art. 20 
que houver incorrido no excesso: I - concessão de vantagem, aumento, reajuste 
ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença 
judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no 
Inciso X do Art. 37 da constituição; 

 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
 
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de 

despesa; 
 
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal 

a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto na Lei de 

Diretrizes     Orçamentárias. 
 
Art. 54. Fica autorizada a realização de concursos Públicos para todos 

os poderes, desde que: 
 
I - atendam aos dispositivos do Art. 169 da C.F. e limites estabelecidos 

na Lei Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000, atendendo ao § 2º do 
Artigo 50 desta Lei; 

 

II - sejam para suprir deficiências de mão-de-obra ou ampliação de 
serviços básicos do Município. 
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Art. 55. Fica autorizada, nos termos da Constituição Federal, Artigo 
37, inciso X, a Revisão Anual das remunerações, dos servidores ativos e 
inativos dos Poderes Executivo e Legislativo, cujo percentual será definido em 
lei específica. 

 
Art. 56. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou Órgão, 

ultrapassar os limites definidos na Lei complementar nº 101/2000, sem prejuízo 
das medidas previstas no Art. 22, do mesmo diploma legal, o percentual 
excedente terá de ser eliminado nos dois semestres seguintes, sendo pelo 
menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências 
previstas nos Parágrafos 3º e 4º do Art. 169 da constituição. 

 
§ 1º No caso do Inciso I do § 3º do Art. 169 da constituição, o objetivo 

poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela 
redução dos valores a eles atribuídos. 

 
§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com 

adequação dos vencimentos à nova carga horária. 
 
§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto 

perdurar o excesso, o ente não poderá: 
 
 I - receber transferências voluntárias; 
  
II - obter garantias, direta ou indireta, de outro ente; 
        
III - contratar operações de crédito, ressalvados as destinadas ao       

refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas 
com pessoal.  

 
Art. 57. Fica autorizada a realização de serviços extraordinários e 

consequentemente o seu empenho e pagamento, desde que atendidos os 
Artigos 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000, sendo  destinados ao estrito e 
relevante interesse público e somente quando for imprescindível a sua 
realização, sendo sua concessão de exclusiva competência dos Chefes dos 
Poderes Executivo e Legislativo em suas respectivas alçadas. 
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CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE PRECATÓRIOS JUDICIAIS 
 
Art. 58. Os Precatórios Judiciais não pagos durante a execução do 

orçamento em que houverem sido incluídos integram a Dívida Pública 
Consolidada, para fins de aplicação dos limites constitucionais. 

 
Art. 59. A Prefeitura Municipal informará, em separado da Lei 

Orçamentária Anual, a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários 
incluídos na proposta orçamentária de 2010, conforme determina o Artigo 100, § 
1º, da Constituição Federal, discriminada por órgão da administração direta e 
autarquias e por grupo de despesas, especificando: 

 
I - o número da ação originária; 

II - o número do precatório; 

III - o tipo de causa julgada; 

IV - a data da autuação do precatório; 

V - o nome do beneficiário; 

VI - o valor do precatório a ser pago. 

            
§ 1º Os órgãos e entidades devedores, referidos no caput deste Artigo 

comunicarão à Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 
cinco dias contados do recebimento da relação dos débitos, eventuais 
divergências verificadas entre a relação e os processos que originaram os 
precatórios recebidos. 

 
§ 2º A relação dos débitos, de que trata o caput deste Artigo somente 

incluirá precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado 
da decisão exequenda e atendam a pelo menos uma das seguintes condições: 

 

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; 

 

II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer 
impugnação aos respectivos cálculos. 
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CAPÍTULO X 

DAS DIRETRIZES E LIMITES PARA ELABORAÇÃO DA  
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DO PODER LEGISLATIVO 
 
Art. 60. O Poder Executivo colocará a disposição do Poder 

Legislativo, no mínimo com 30 dias antes do prazo final para remessa do Projeto 
de Lei Orçamentária, os estudos e estimativas da receita para 2010, inclusive da 
receita corrente líquida e a respectiva metodologia de cálculo, dentro dos valores 
estabelecidos pelo Art. 29-A da Constituição Federal, relativo aos seus recursos 
financeiros, não excedendo a 8% (oito por cento) do total das receitas tributárias 
e transferências constitucionais previstas no § 5º do Art.153, Art. 158 e 159 da 
Constituição Federal, efetivamente realizadas no exercício anterior. 

 
Parágrafo único. Considerando que o exercício anterior citado, não 

estará encerrado quando da elaboração da Lei Orçamentária, considerar-se-á o 
exercício imediatamente anterior, no caso presente, de 2008. 

 
Art. 61. Observadas as disposições contidas na Lei  Complementar N° 

101/2000, o Poder Legislativo encaminhará até  15 de Outubro de 2009, sua 
respectiva proposta orçamentária, para fins de consolidação no projeto de Lei 
Orçamentária. 

 

Art. 62. O valor do orçamento do Poder legislativo municipal, no curso 
de sua execução poderá ser suplementado ou reduzido nas hipóteses previstas 
no Art. 43 § 1º, incisos II e III da Lei nº 4.320/64, observando o que dispõe o 
Parecer – C nº. 00/0024/2002, do Tribunal de Contas do Estado. 

 
§ 1º Considerando que o valor atualizado, quando do cálculo efetivo 

sobre as Receitas do exercício anterior para efeito do Repasse do Duodécimo 
devido pelo Poder Executivo ao Legislativo for maior que o valor fixado no 
Orçamento, este será majorado, de acordo com a diferença verificada, 
suplementando-se as dotações da Câmara Municipal e anulando-se as dotações 
da Prefeitura Municipal. 

 
§ 2.º Caso seja verificada a redução do valor efetivo do duodécimo em 

relação ao Orçamento fixado, este será reduzido realizando-se a operação 
inversa à ocorrência descrita no parágrafo anterior.  

 
§ 3.º O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado até o 

dia 20 (vinte) de cada mês, nos termos do inciso II, § 2º do art.29-A da 
Constituição Federal. 
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§ 4.º A despesa total com o pessoal do Legislativo não poderá 
exceder ao percentual de 6% (seis por cento) da Receita Corrente Líquida do 
Município, considerada nos termos dos Art. s 18, 19 e 20 da Lei Complementar 
Federal nº 101 de 04.05.2000. 

§ 5.º O Legislativo municipal não gastará mais de setenta por cento de 
sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com subsídio de seus 
Vereadores; 

Art. 63. O Poder Executivo disponibilizará ao Poder Legislativo os 
seguintes relatórios: 

 
I - balancetes mensais da Prefeitura Municipal e demais órgãos 

jurisdicionados mensalmente até o dia 20 do mês subseqüente; 
 
II - relatório resumido da execução orçamentária, bimestralmente até o 

dia 10 do mês subseqüente à sua publicação; 
 
III - relatório de gestão fiscal, semestralmente até o dia 10 do mês 

subseqüente à sua publicação. 
  
Art. 64. A Câmara Municipal enviará até o décimo quinto dia de cada 

mês, a demonstração da execução orçamentária do mês anterior e até o dia 28 
de fevereiro, o Balanço Geral do Exercício anterior, para fins de integração à 
contabilidade geral do município de forma a atender as exigências dos arts.  52, 
53 e 54 da Lei 101/2000. 

Parágrafo único. Após a elaboração e remessa do Relatório de Gestão  
Fiscal do Poder Legislativo obedecendo ao Art.  54 da L.R.F, a Câmara 
Municipal remeterá ao Poder Executivo uma cópia dos referidos demonstrativos. 

CAPÍTULO XI 

DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PÚBLICOS ÀS ENTIDADES PÚBLICAS 

E PRIVADAS 
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Art. 65. O orçamento Municipal poderá consignar recursos para 
financiar serviços de sua responsabilidade a serem executados por entidades de 
direito público e privado, mediante convênios, contratos, ajustes e outros 
instrumentos legais, desde que haja conveniência para o Município e tenham 
demonstrado padrões de eficiência no cumprimento dos objetivos determinados. 

 
Parágrafo único. Esta destinação de recursos que direta ou 

indiretamente, cobre as  necessidades de pessoas físicas ou déficit de pessoas 
jurídicas deverá ser autorizada em Lei Específica e obedecerá às regras 
estipuladas nos capítulos V e VI da Lei Complementar 101/2000.  

 
Art. 66.  A Lei Orçamentária Anual, bem como suas alterações, não 

destinarão recursos para execução direta pela Administração Pública Municipal, 
de Projetos e Atividades típicas das Administrações Estadual e Federal, 
ressalvados os concernentes às Despesas Previstas em convênios e acordos 
com Órgãos dessas esferas de governo. 

 
Parágrafo único. A Despesa com cooperação técnica e financeira ou 

contrapartidas em Convênios e Acordos far-se-á em programação específica 
classificada conforme Dotação Orçamentária. 

 
Art. 67. Poderá o Município de acordo com o estrito interesse público, 

visando a facilitar a vinda de repartições estaduais ou federais, que possam 
beneficiar diretamente à população do município, ceder funcionários, prédios 
municipais e outras vantagens a Órgãos públicos das Administrações Estadual e 
Federal, desde que autorizado expressamente pelo Legislativo. 

 
Art. 68. É vedada a inclusão na Lei Orçamentária e em seus créditos 

adicionais, de dotações globais a título de subvenções sociais, permitindo-se 
apenas aquelas destinadas às entidades privadas sem fins lucrativos, com 
atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes 
condições: 

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas 
áreas de assistência social, saúde e educação e estejam registradas no 
Conselho Nacional de Assistência Social – C.N.A.S. 

 
II – sejam estabelecidas em forma de Associação dos Municípios, que 

efetivamente lhes tragam benefícios, tais como informações tributárias e estudos 
de formas de elevação tributária, legislação, projetos institucionais de 
reivindicações comuns dos Municípios, e outros benefícios que venham auxiliar 
a uma Administração Municipal mais efetiva e mais pujante. 
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III - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza 
filantrópica,  institucional ou Assistencial. 

 
IV - atendam ao disposto no Art.  204 da Constituição Federal. 

§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 
funcionamento regular nos últimos três anos, emitida no exercício de 2010 por 
três autoridades locais e comprovante de regularidade do mandato de sua 
diretoria. 

Art. 69. É vedada a destinação de recursos a título de auxílios, 
previstos no art. 12, § 6º, da Lei nº 4.320, de 1964, para entidades privadas, 
ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que sejam: 

 
I - de atendimento direto ou gratuito ao público e voltadas para a 

educação especial, ou representativas da comunidade escolar das escolas 
públicas estaduais e municipais da educação básica. 

 
II - qualificadas como instituições de apoio ao desenvolvimento da 

pesquisa científica e tecnológica com contrato de gestão firmado com órgãos 
públicos. 

 
Art. 70. Poderão ser autorizadas a inclusão de dotações a título de 

auxílio e subvenções para as entidades privadas sem fins lucrativos destinadas 
às ações, desde que devidamente submetidas ao Poder Legislativo: 

 
I - atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino 

especial, ou representativas da comunidade escolar estadual e municipal de 
ensino fundamental; 

 
II - cadastradas junto à Secretaria do Meio Ambiente, para 

recebimento de recursos oriundos de programa ambientais governamentais, ou 
junto ao Ministério de Meio Ambiente, para receber recursos doados por 
organismos internacionais ou agências governamentais estrangeiras; 

 
III - voltadas às ações de saúde e de atendimento  direto e gratuito ao 

público, prestadas pelas Santas Casas de Misericórdia e outras afins, que 
estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social;   

 
IV - consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusivamente 

por entes públicos, legalmente instituídos  e signatários de contratos de gestão 
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com a administração pública federal e que participem da execução de 
programas de saúde; 

 
V - aquelas qualificadas como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público, de acordo com a lei Nº 9.770/99. 
 
VI - clubes de futebol, basquetebol, e demais esportes coletivos sem 

fins lucrativos, visando engrandecer o nome do Município, para torneios 
estaduais e o aperfeiçoamento salutar os praticantes do esporte do Município; 

 
VII – rádios comunitárias com atendimento voltado pra a população; 
 
VIII – organizações religiosas, nas atividades de colaboração de 

interesse público nos termos permitidos pelo inciso I do art. 19 da Constituição 
Federal.  

§ 1°  Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste 
artigo, a inclusão de dotações na lei orçamentária e sua execução, dependerão, 
ainda, de: 

                 I - publicação,  pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas 
na concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio 
de finalidade; 

II - destinação dos recursos exclusivamente para a ampliação, 
aquisição de equipamentos e sua instalação e de material permanente, exceto 
no caso do inciso IV do caput deste artigo;  

III - Identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo 
convênio. 

§ 2º As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a 
qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a 
finalidade de verificar a legalidade das contas e o cumprimento  de metas e 
objetivos para os quais receberam os recursos, com a devida prestação de 
contas a cada parcela de recursos recebidos. Sendo verificadas irregularidades 
insanáveis na aplicação dos recursos, os seus responsáveis serão obrigados a 
restituir ao Município o montante eventualmente glosado pela Administração 
Municipal.  
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CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 71. O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Câmara, 

para propor a modificação do projeto de Lei orçamentária, enquanto não iniciada 
a votação da parte que deseja alterar. 

 
Art. 72. As propostas de modificação no Projeto da Lei Orçamentária 

Anual serão apresentadas, no que couber, da mesma forma e nível de 
detalhamento dos demonstrativos e anexos apresentados.  

Art 73. O Poder Executivo fica autorizado, observado o disposto no 
art. 167, V, da Constituição Federal, a abrir créditos suplementares durante o 
exercício de 2010, que constara na Lei Orçamentária Anual, destinado ao 
reforço de dotações que se revelarem insuficientes para atender às suas 
finalidades. 

Art. 74. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de 
apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação 
orçamentária nos termos da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 75. Atendendo ao Artigo 166 da Constituição Federal de 1.988, 
em seu § 3º, as emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos 
que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e 
Distrito Federal; ou 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 



CAMARA MUNICIPAL VEREADOR ALFEU CÂNDIDO 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

RUA JOAQUIM CECÍLIO DE LIMA, 1700 
FONE (67) 3591-1122 - FAX (67) 3591 1486 

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO – MS 
www.camarasantaritadopardo.com.br 

                                   

A  CAÇULINA DO BOLSÃO 
 
 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

Parágrafo único. as emendas ao projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano 
plurianual. 

Art. 76. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias 
após a publicação da Lei Orçamentária de 2010, cronograma de desembolso 
mensal, observando, em relação às despesas constantes desse cronograma, a 
abrangência necessária ao cumprimento das prioridades. 

Parágrafo único. O desembolso dos recursos financeiros, 
correspondentes aos créditos orçamentários e adicionais consignados ao Poder 
Legislativo, será feito até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos. 

Art. 77. Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for apreciado e 
votado pela Câmara Municipal e devolvido ao Poder Executivo para sanção até 
o dia 25 de Dezembro do exercício proposto, o Prefeito Municipal promulgará a 
Lei Orçamentária a vigorar para o exercício subseqüente, de acordo com o 
projeto de Lei original enviado à Câmara Municipal.  

 
§ 1º Não apresentado pelo Poder Executivo o projeto de Lei Anual ou 

rejeitado este pelo Poder Legislativo, fica automaticamente aprovado para viger 
no exercício seguinte, o Orçamento do exercício em curso, consolidado no mês 
de dezembro, com suas alterações orçamentárias e autorizações concedidas 
relativas aos Créditos Adicionais com a devida correção monetária do exercício. 

§ 2º Não ocorrendo nenhuma das situações elencadas e por força de 
outros motivos se verificar que a votação pelo Legislativo, adentre o exercício da 
execução, fica o Executivo autorizado a utilizar-se de 1/12 avos do total, por 
cada mês da proposta apresentada até a sua aprovação pela Câmara Municipal, 
vedado o início de qualquer projeto novo. 

Art. 78. O Plano Plurianual de Investimentos, objetivando as metas da 
administração Pública Municipal para as Despesas de Capital e outras dela 
decorrentes e a relativas aos programas de duração continuada, será elaborado 
nos termos do Art. 165 da Constituição Federal. 

Art. 79. É vedado o pagamento a qualquer título, a servidor público 
municipal da ativa das administrações diretas ou indiretas, por serviços de 
consultoria ou assistência técnica, inclusive os custeados com recursos 
provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, 
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firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou 
internacionais, ressalvadas as situações previstas no inciso XVI do art. 37 da 
constituição. 

Parágrafo único. Os serviços de consultoria somente serão 
contratados para execução de atividades que comprovadamente não possam 
ser desempenhadas por servidores da Administração Municipal, publicando-se, 
na forma prevista na Lei Orgânica do Município, além do extrato do contrato, a 
justificativa e a autorização da contratação. 

Art. 80. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

André Luis Bacalá Ribeiro José Ferreira de Matos 
Presidente 1º Secretário 
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